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Entrega dos kits de material escolar começa dia
20 de janeiro

Os filhos dos trabalhadores sócios do 
Sindmetal irão receber um kit de material 
escolar. E para fazer a entrega dos kits este 
ano, haverá um atendimento especial, em 
regime de plantão.
Será nos dias 20/01 à dia 24/01. Nesses dias 
o atendimento será feito em horário especial, 
sem fechar para o almoço.
Neste ano, são dois kits diferentes, um para 
alunos até o 5º ano e outro para estudantes a 

-CPF
-Documento de todos os filhos.
O endereço para retirada é na rua Carlos de 
Carvalho 2560, bairro Parque São Paulo.

partir do 5º ano. Para ter direito a retirar o kit 
o trabalhador associado deve trazer alguns 
documentos:
-Último holerite de paramento (não pode ser o 
holerite do vale)
-RG

Benefícios Cláusulas da CCT 2019/2020

Palavra do presidente Fique sabendo
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Sebastião dos Santos Simões - Presidente

Palavra do 
presidente

 Convênios para os sócios metalúrgicos

Os benefícios de ser associado Sindmetal

O trabalhador pode contar 
agora com mais uma parce-
ria para consultas e exames.
Fechamos convênio com a 
Amic Oeste. O trabalhador 

deve se dirigir até a secre-
taria do sindicato, que fica 
na Rua Carlos de Carvalho, 
2560, Parque São Paulo. É 
preciso apresentar os docu-

mentos pessoais e o último 
holerite, com a facilidade do 
valor das consultas e exames 
serem descontados em folha 
de pagamento. Aproveite!

O Sindicato conta com uma 
estrutura odontológica para 
atender seus sócios e depen-
dentes, inclusive, com alguns 
procedimento dentários gra-
tuitos para o sócio (a lista de 
serviços gratuitos está dispo-
nivel para consulta no Sin-
dmetal). Para o tratamento 
dentário de dependentes, é 
possível o parcelamento com 
desconto na folha de paga-
mento do sócio. O atendi-
mento é com hora marcada 

Ao pegar 
seu cupom 

de desconto 
no sindicato, 

você estará 
concorrendo todo 

mês a 30 litros de 
combustível

nas clínicas convêniadas: 

Dentistas conveniados

Cascavel - Dra. Hechelyn 
Bolsi, atende na Rua Carlos 
de Carvalho, 2560, Bairro 
Parque São Paulo.Telefone: 
(45)99842-7520; Cliniden-
te Medianeira, Avenida João 
XXIII, 1874. Sala 1, Centro. 
Telefone (45) 3264-7944.

De 2ª a 6ª: Das 8h às 

12h e das 14h às 18h

Convênio com a Clínica 
OdontoGross com descon-
to para sócio dos Sindmetal, 
Rua Pedro Baú, 1321. Bairro 
Universitário. Telefones: (45) 

3097-3452 e (45) 99999-3452.

Não tente adivinhar o que as pessoas pensam a 
seu respeito. Faça a sua parte sem medo o que 
importa é o que você é, mesmo que outras 
pessoas não se importam.
Atitude simples podem melhorar sua vida, não 
julgue para não ser julgado. Um covarde é 
incapaz de demostrar a verdade – isso é 
privilégio dos corajosos.
Veja como as palavras está dita na hora certa, 
podem servir de inspiração e lição para muitas 
pessoas sentirem – se motivadas a enfrentar as 
dificuldades que surgem em seu dia a dia.
A imaginação é sua própria forma de coragem. 
Uma vez que você tenha aceitado suas falhas, 
ninguém poderá usa-la contra você. Passei a 

vida inteira com medo, medo das coisas que 
poderiam acontecer e das que poderiam não 
acontecer.
O que eu descobri foi que o medo é a pior parte. 
Esse é o verdadeiro inimigo. Muitos de nós não 
estamos vivendo nossos sonhos porque 
estamos vivendo nossos medos. Para 
conquistar um objetivo, você precisa aceitar 
todos os desafios que vierem na sua frente. Você 
não pode apenas aceitar os que você preferir. 
Uma jornada começa com um simples passo, se 
você não está disposto a arriscar. Não é o mais 
forte que sobrevivera, nem o mais inteligente, 
quem  sobrevivera?

    Descontos em Odontologia, fisioterapia e 
Pilates aos sócios do SINDMETAL, para 
usar o convênio é necessário vir até o 
sindicato e emitir a carteirinha de sócio e 
agendar na Clínica Xerri.

Procedimentos gratui-
tos para sócios:

Limpeza; extração; restau-
ração de uma e duas faces

Horário de atendimento
do SINDMETAL:
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas com o adicional de 

50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal. As 

horas extras que excederam a dez horas semanais, serão 

remuneradas, na parte que exceder, com o acréscimo de 

75% (setenta e cinco por cento) calculado sobre o valor da 

hora normal.

§ Único. – Às horas extras realizadas em dia destinado 

a repouso semanal remunerado (domingos e feriados) ou 

em dias pontes compensados, até o limite de 08 (oito) 

horas diárias, serão remuneradas com adicional de 

100% (cem por cento), sem prejuízo do recebimento do 

próprio dia a que o empregado já fizera jus e, as 

excedentes, serão pagas com adicional de 150% (cento 

e cinqüenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO DO 

SALÁRIO

As empresas que não efetuam o pagamento em moeda 

corrente deverão proporcionar aos empregados, tempo 

hábil para o recebimento no banco, dentro da jornada de 

trabalho, desde que coincide com o horário bancário, 

excluindo-se os horários de refeição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMPROVANTES DE 

PAGAMENTOS

A empresa fornecerá comprovantes do pagamento de 

salário a seus empregados, com a discriminação das 

importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a 

identificação da empresa e o valor do recolhimento a ser 

efetuado na conta vinculada do FGTS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ANOTAÇÕES NA 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter 

eventual, o empregado substituído perceberá o salário do 

substituído.

§ Único. – A substituição superior a 90 (noventa) dias 

deixará de ser eventual, passando o substituto, a ser 

efetivado na função do substituído, exceto se este estiver 

sob amparo da Previdência Social.

CLÁUSULA SEXTA- PISO SALARIAL

Fica assegurado aos empregados abrangidos por este 

instrumento e admitidos a partir de 1º de novembro de 

2019, um piso salarial normativo de R$ 1.521,11(hum mil 

quinhentos e vinte e um reais onze centavos).

CLÁSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

Corrigida, a partir de 01 de novembro de 2019, com a 

aplicação do percentual de 4% (quatro por cento).

Cláusulas da CCT 2019/2020

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TRANSPORTE DE 

EMPREGADOS

b). – DO CUSTEIO DO VALE – TRANSPORTE: As 

empresas se comprometem a conceder vale – transporte 

a seus empregados, na forma, condições e critérios 

estabelecidos na Lei n.º 7418/85 com as alterações da Lei 

n.º 7619/87, reguladas pelo Decreto – Lei n.º 95.247 de 

17.11.87, sendo que estas descontarão apenas 3%(três 

por cento) em folha de pagamento do empregado, ao 

invés de 6%(seis por cento), conforme estabelece as 

aludidas leis.

c). – TRANSPORTE PRÓPRIO: Desde que previamente 

pactuado por escrito entre as partes e, com a devida 

assistência dos convenentes, poderão empresas e 

empregados, optarem pelo transporte com bicicleta ou 

outra forma de transporte, em substituição ao vale – 

transporte previsto em Lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUSÊNCIAS LEGAIS

a) – O empregado que contrair matrimônio terá direito a 

03 (três) dias úteis consecutivos, sem prejuízo de seu 

salário, desde que previamente avisado o empregador e 

mediante apresentação da competente certidão de 

casamento.

b)– O empregado poderá deixar de comparecer ao 

serviço por 01 (um) dia, em caso de falecimento de sogro 

ou sogra, mediante comprovação de óbito.

As empresas anotarão na CTPS de seus empregados, 

suas corretas funções de acordo com a legislação e 

técnicas em vigor. A promoção por mérito ou merecimento 

e o aumento salarial dela decorrente, deverão ser 

anotadas na CTPS do empregado, não sendo 

compensável ou dedutível.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- GRATIFICAÇÃO POR 

APOSENTADORIA

O empregado que tenha prestado de cinco a dez anos de 

serviços na mesma empresa, ao solicitar demissão em 

decorrência de sua aposentadoria definitiva, assegurará 

gratificação de um e meio salário base.

§ Único. – O empregado com mais de 10 (dez) anos de 

serviço na mesma empresa, ao solicitar demissão em 

decorrência de sua aposentadoria definitiva, receberá 

uma gratificação equivalente a 02 (dois) salários base.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXILIO FUNERAL

Em caso de morte do empregado, o empregador pagará 

aos familiares habilitados, a título de auxilio funeral, valor 

equivalente a 02(duas) vezes o seu último salário. Caso o 

falecimento decorra de acidente de trabalho, será pago 

valor equivalente 03(três) vezes o seu último salário.
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NÃO CAIA NA ARMADILHA 
DA DEMISSÃO

FIQUE SABENDO
CLÁUSULA DE HOMOLOGAÇÃO

o

SALÁRIO FAMÍLIA

R$ 46,54

Para quem ganha de R$ 907,78 a R$ 1.364,43 R$ 32,80

Para quem ganha de R$ 907,77 

 

(SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE CASCAVEL E REGIÃO)

DIRETORIA DO SINDMETAL

Trabalhador metalúrgico, continue a exigir que as 
homologações sejam realizadas no sindicato, pois devido às 
irregularidades por parte dos empregadores.
“CLÁUSULA 38” – Recomenda-se que os contratos de trabalho 
com mais de 01 (um) ano, tenham rescisões homologadas 
junto ao sindicato obreiro.”

Sebastião dos Santos Simões
Valdenir de Padua
Gilberto Amarante
Alceu José Moresco
Erli da Costa
Evandro Antonio Toldo
José Ailton dos Santos
José Barbosa de Lima
Delvanir R. de Oliveira
Enio Rodrigues dos Santos
Jesus Barbosa de lima
Jacinto Jorde Hellestron
Valdevino G. dos Santos
Valdir Ramos de Jesus

Banco Central queima reserva acumuladas por Lula e 
Dilma e nem assim consegue segurar o dólar. O governo 
Bolsonaro – Guedes está queimando as reservas 
internacionais do país em ritmo acelerado um patrimônio 
conquistado nos governos de Lula e Dilma e mesmo assim 
não consegue conter a alta do dólar e a desvalorização do 
real. A moeda brasileira é a terceira que mais perdeu valor 
neste ano. Atualizado em 28 de agosto de 2019 Banco 
Central. A operação de erosão das reservas surpreendeu 
banco especuladores, economistas e analistas financeiros 
BANCO CENTRAL vinha abastecendo o mercado leilão 
diário de até u$$ 550 milhões, por meio da venda de 
dólares à vista com oferta simultânea contratos de Swap. 
Reverso, o equivalente à compra da divisa americana no 
mercado futuro. BANCO CENTRAL seguiu a rotina, 
anunciou que faria, naquele momento, leilão de venda da 
moeda. As reservas cambiais brasileiras eram de U$$ 389 
bilhões. BC não revelou o montante vendido. O presidente 
do BC Roberto Campos Neto, falou no Senado que o dólar 
vem se valorizando em relação ao real, apesar de estar 
perdendo valor está no padrão. A declaração teve péssima 
repercussão. Pergunto aos trabalhadores esse governo, 
merece o repudio dos trabalhadores não bastando a tirada 
de direitos trabalhistas entrega as nossas reservas para o 

mercado internacional e o verdadeiro capacho do 
governo trump.               

O que aconteceu com a reserva 
acumulada por Lula e Dilma?

Mais paulada na cabeça do 
trabalhador

Quando a coisa aperta na economia, a pressão 
recai sobre o trabalhador e a crise vira uma 

armadilha para você pedir demissão e abrir mão 
de seus direitos trabalhistas. Quando a crise 

chegar, os patrões tiram proveito  para sugar ao 
máximo o seu suor, com aumento de produção e 

redução de pessoal, impondo condições 
inaceitáveis. A historia é sempre a mesma: Não 

aceita? Peça demissão ou sera justa causa. Não 
caia nessa!

Quando isso acontecer, acione imediatamente o 
sindicato para se proteger e obter informações 

sobre a posição da empresa.

A MP 905/2019 é a criação do Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo, focado na geração do 
1º emprego para os jovens de 18 a 29 anos, mas 
por intermédio da redução de direitos dos 
trabalhadores(as), com a redução do depósito do 
FGTS DE 8% para 2% e da multa rescisória de 
4 0 %  p a r a  2 0 %  r e d u z  o  a d i c i o n a l  d e 
periculosidade de 30% para 5%, flexibiliza a 
forma de pagamento do 13º salário e das férias e 
limita a 1.5 salário mínimo, permitindo até o 
descumprimento das CCT em contrapartida 
reduz o custo de contratação das empresas , por 
meio da desoneração do encargos sociais. MP 
vaia muito além o contrato de Trabalho Verde e 
Amarelo. Efetua várias alterações na legislação, 
que prejudicam os trabalhadores. Entre elas 
trabalho aos domingos e feridos. O movimento 
sindical tem defendido que consideram a 
diversidade do mercado de trabalho, sem que 
isso, prejudique as condições de trabalho. O 
movimento sindical pede revogação das medidas 
da Reforma Trabalhista de 2017 e a rejeição da 
MP 905/2019. O projeto tem vantagem somente 
para a classe patronal.          

Notícias
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